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jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 

situada à Av. VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 

Frota, representada pelo Sr. Múcio Éder Andalécio designado 

contratante, pelo outro lado o (a) Sr.(a) Jonas da Silva Lima, 

brasileiro(a) portador(a) da Cédula de Identidade nº 7134832 pc/pa e 

do CPF nº 034.112.582-25 residente e domiciliado (a), á Av. 

Amazonas QD 95 LT 19 - Belo Horizonte - Marabá – PA, designado 

(a) por contratado (a), declaram as partes rescindido o referido 

contrato de prestação do serviço de (cargo) Agente de Serviços de 

Conservação, dando – o por findo e acabado, bem como quitadas 

todas e quaisquer obrigações contratuais. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F17B7852 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

ÓRGÃO: Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá Pelo 

instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 

jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 

situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 

Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 

Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 

Fernando Ferreira Ramos brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º 8359328 PC PA e do CPF n° 055.623.022-17, residente 

e domiciliado(a), á Rua Maria Adelina Qd 45 Lt 11 – Independência - 

Marabá/Pa, designado(a) por contratado(a), declaram as partes 

rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 

Agente de Conservação, dando – o por findo e acabado, bem como 

quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:919AAF95 

 
SEVOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Termo de Homologação referente ao TOMADA DE PREÇOS Nº 

031/2023- CEL/SEVOP/PMM, Processo n° 21.983/2023-PMM, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, 

DRENAGEM E URBANIZAÇÃO NA RUA V-320, FOLHA 32 – 

NÚCLEO NOVA MARABÁ – ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 

DE MARABÁ/PA, conforme Edital e seus Anexos; Adjudicado e 

Homologado a empresa DFRANCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ 07.506.424/0001-71, vencedora com o VALOR 

GLOBAL HOMOLOGADO: R$ 1.054.229,10. Assinatura: em 

16/10/2023, 

  

Secretário Municipal de Obras  

FÁBIO CARDOSO MOREIRA  
Secretário. 

  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:FC17C8C6 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 437/2023 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Altera o Decreto nº 434/2023, de 05 de outubro de 

2023, para inclusão de Conselheiros e Conselheiras, 

com seus respectivos suplentes e órgãos e entidades 

que representam, para o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI.  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, incisos VI I e XX, da 

Lei Orgânica do Município, ALTERA o Decreto nº 434/2023, de 05 

de outubro de 2023, que nomeou Conselheiros e Conselheiras, com 

seus respectivos suplentes e órgãos e entidades que representam, para 

o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, o qual 

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1º Ficam nomeados e nomeadas para exercerem as funções de 

Conselheiros e Conselheiras do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, para o mandato de 2023 a 2025, de acordo com a Lei 

Municipal nº 277, de 27 de setembro de 2012, que criou o Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, as seguintes 

pessoas com os órgãos e entidades que representam: 

CONSELHEIROS E CONSELHEIRAS GOVERNAMENTAIS: 
1 - Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

Titular: Luciana Santos da Conceição 

Suplente: Taís Santos da Paixão e Silva 

2 – Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças – SEOF 

Titular: João da Silva Paraense 

Suplente: Brenda Conceição de Lima 

3 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL 

Titular: Josiane Barbosa Ferreira 

Suplente: Denison de Sousa 

4 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

Titular: Maria dos Remédios Viana Falcão 

Suplente: Eliane Gomes 

5 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – 

SEMASC 

Titular: Regiane da Silva Teixeira 

Suplente: Carla Roberta do Espírito Santo 

CONSELHEIROS E CONSELHEIRAS NÃO 

GOVERNAMENTAIS: 
1 – Abrigo João Paulo II 

Titular: Ediclei Nazaré Iglesias 

Suplente: Daíse Clenes da Silva Fernandes 

2 – Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela 

Hanseníase – MORHAN 

Titular: Raimundinho Missondas Martins de Araújo 

Suplente: Maria Sabina dos Santos 

3 – Associação Agrícola e de Moradores Bela Vista 

Titular: Joana Figueiredo Campos 

Suplente: Maria das Neves Belém do Amaral 

4 – Movimento Afrodescendente do Pará – MOCAMBO 

Titular: Severino Pereira da Silva 

Suplente: Carlinhos Moreira Gonçalves 

5 – Associação da Pessoa Idosa de Marituba Orlando Mescouto 

Titular: Naeli de Fátima Figueiredo Borges 

Suplente: Régia D’Arc de Lima Ribeiro. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se o Decreto nº 434/2023, de 05 de outubro de 2023. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba, aos dezesseis dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte três, 

  

PATRÍCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR MENDES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maurineide Barata de Lima 

Código Identificador:243BF941 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP Nº 3/2023-001-SEMAD/PMM 

 

Objeto: Contratação de empresa ou instituição, pessoa jurídica, 

especializada na prestação de serviços de planejamento, organização, 

realização, processamento e resultado final para homologação de 

Concurso Público e Processo Seletivo Público para seleção de 

candidatos, visando o provimento de vagas em cargos de Nível 

Médio, Superior, ACS das Secretarias Municipais de Administração - 
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SEMAD e Secretarias Municipais vinculadas do Município de 

Marituba/PA. 

 Analisados as Propostas de TÉCNICA e PREÇO apresentados pelas 

empresas habilitadas: Instituto CONSULPLAN de 

Desenvolvimento, Projetos e Assistência Social, inscrito no CNPJ 

sob o nº 31.922.353/0001-72 e Centro de Extensão, Treinamento e 

Aperfeiçoamento Profissional – CETAP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 03.199.479/0001-25, à ocasião da análise e julgamento da Fase de 

TÉCNICA E PREÇO da Concorrência Pública de SRP n° 3/2023-

001-SEMAD, a Coordenadoria de Licitações e Contratos, designada 

através da Portaria Nº. 1050-A/2023 – PMM/GAB de 05 de julho de 

2023, publicada no Portal de Transparência, DECLARA: 

1 -VENCEDORA a empresa Centro de Extensão, Treinamento e 

Aperfeiçoamento Profissional – CETAP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 03.199.479/0001-25, por estar em conformidade com as regras e 

condições estabelecidas no Edital de Concorrência Pública n° 3/2023-

001-SEMAD: 

A íntegra do resultado da fase de habilitação estará disponível aos 

interessados no endereço eletrônico www.marituba.pa.gov.br, no 

campo https://marituba.pa.gov.br/site/portal-da-transparencia/. 

  

Marituba/PA, 10 de outubro de 2023. 

  

IONE MARIA DE OLIVEIRA MOURA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

Publicado por: 
Matheus Jacob Mamede 

Código Identificador:CB422888 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

Inexigibilidade de Licitação nº 7/2023-010 – SEMAD/PMM. Objeto: 

Contratação de Empresa Especializada em Consultoria, para dar 

suporte a operacionalização das ações de Execução da Lei 

Complementar nº 195/2022 (lei de incentivo à cultura Paulo Gustavo), 

aserem realizados pela Secretaria Municipal de Cultura do Município 

de Marituba-Pará. Empresa: CP INFORMAR COMERCIAL LTDA, 

CNPJ: 04.039.063/0001-02. Fundamentação Legal: Art. 25, inciso II, 

c/c art. 13, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. Declaração de 

Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão Permanente de 

Licitação e Ratificada pela Sra. BARBARA BESSA MARQUES - 

Secretária Municipal de Administração do Município de Marituba. 

Data da Ratificação: 14/08/2023. 

  

Marituba, 16 de outubro de 2023. 

  

BARBARA BESSA MARQUES 
Ordenadora de Despesas 

  

Publicado por: 
Matheus Jacob Mamede 

Código Identificador:A51A87BE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO PE Nº 9/2023-026-

SEMASC/PMM 

 

O Município de Marituba, por meio da Secretária Municipal de 

Assistência Social e Cidadania, torna público que a autoridade 

competente homologou o resultado do Pregão Eletrônico Nº 

9/2023.026-SEMASC/PMM, que tem como objeto Contratação de 

Pessoa Jurídica para Aquisição de 04(quatro) notebooks, a fim de 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania de Marituba/PA, bem como ratificou à adjudicação da 

seguinte empresa: C DO VALE LOPES, CNPJ nº 28.521.211/0001-

99, no valor de R$ 9.400,00 (Nove mil e quatrocentos reais). 

  

Marituba/PA, 11 de outubro de 2023. 

  

ADRIANA QUEIROZ DE LIMA PEREIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMASC 

Publicado por: 
Matheus Jacob Mamede 

Código Identificador:C6808932 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESULTADO DE JULGAMENTO SRP PE Nº 9/2023-024-

SESAU/PMM 

 

O Município de Marituba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

torna público que a autoridade competente homologou o resultado do 

Pregão Eletrônico SRP Nº 9/2023.024-SESAU/PMM, que tem como 

objeto Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 

Materiais Permanentes destinados a atender as necessidades dos 

agentes comunitários de saúde e os agentes de combate a endemias do 

Município de Marituba/PA, de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como ratificou 

à adjudicação das seguinte empresas: RM SOLUÇOES & 

TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ nº 43.391.367/0001-96 – Vencedora 

do item 01, no valor total de R$ 356.000,00 (Trezentos e Cinquenta e 

Seis mil reais), GLOBALI DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, 

CNPJ nº 41.826.585/0001-80 – Vencedora do item 02, no valor total 

de R$ 17.168,00 (Dezessete mil e cento e sessenta e oito reais) e 

POLYMEDH.LTDA, CNPJ 63.848.345/0001-10 – Vencedora do item 

03, no valor total de R$ 234.600,00 (Duzentos e trinta e quatro mil e 

seiscentos reais). 

  

Marituba/PA, 11 de outubro de 2023. 

  

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 
Secretário Municipal de Saúde – SESAU 

Publicado por: 
Matheus Jacob Mamede 

Código Identificador:A97D74AE 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

DECRETO Nº 395/2023 

 

DECRETO Nº 395/2023 
  

Dispõe sobre a nomeação de Cargo de Natureza 

Especial da Educação e dá outras providências. 

  

O Senhor MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Monte Alegre (PA), usando de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1379/2023-SEMEC 

de 11 de outubro de 2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear a partir de 02/10/2023 o (a) Senhor (a) 

AZENILSON ABREU DE OLIVEIRA, brasileiro (a), paraense, 

solteiro(a), portador (a) do RG nº 4536462 PC/PA e CPF nº 

797.444.272-72, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 

de Responsável Escolar – CNEE-4, da E.M.E.F. IMACULADA 

CONCEIÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo, nos termos da Lei Municipal nº 4.754 de 

05 de janeiro de 2010 e sua alteração dada pela Lei nº 5.195/2019 de 

16 de abril de 2019. 

  

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 

correrão à conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização do dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB. 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Monte Alegre (PA), 16 de outubro de 2023. 

 

  


